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DECRETO Nº 061/2021 
 
 
 

SÚMULA: REVOGA DECRETO MUNICIPAL. 

 
 
 
 
O Prefeito Municipal de General Carneiro - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
 
 
ART. 1º - Fica revogado o Decreto Municipal Nº 055/2021, publicado do diário Oficial/Edição nº2223.  
 
 
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro – Paraná, 17 de março de 2021. 
 
 
 
 

Joel Ricardo Martins Ferreira 
Prefeito Municipal 
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